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MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA 
PAÇO MUNICIPAL – DAVID JOSÉ HADDAD 
Avenida Lydia David Haddad, 150 – Campo Largo - CEP: 18.160-000 

Salto de Pirapora – SP – CNPJ nº 46.634.093/0001-07 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2015 
 
 

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora , Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE 
PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vaga do cargo abaixo especificado provido pelo Regime Estatutário – 
Lei Complementar 20/94. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda.  
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Salto de Pirapora – SP. 
 

1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 
1.2.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H semanal  Vagas  Ref. 
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Borracheiro 40h 01 107 1.463,02 25,00 - 
Desenhista 40h 01 132 3.147,42 25,00 - 
Lubrificador 40h 01 114 1.796,63 25,00 - 
Mecânico Geral 40h 01 116 1.914,18 25,00 - 
Motorista de Ônibus  40h 02 119 2.105,11 25,00 CNH “D” ou Superior 
Operador de Patrol  40h 01 117 1.975,83 25,00 CNH “C” ou Superior 
Operador de Retroescavadeira  40h 01 116 1.914,18 25,00 CNH “C” ou Superior  
Tratorista Agrícola  40h 01 103 1.306,13 25,00 CNH “C” ou Superior 
 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H semanal  Vagas  Ref. 
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Coordenador de Compras 40h 01 134 4.091,76 30,00 Ensino Médio Completo 
Coordenador de Departamento 
Pessoal 40h 01 134 4.091,76 30,00 Ensino Médio Completo 

 

1.2.3 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H semanal Vagas  Ref. 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  

Exigências complementares 
no ato da posse 

Educador Físico para Saúde 
Mental 20h 02 119 2.105,11 45,00 Curso Superior e Registro no 

CREF 

Enfermeira de Saúde Mental 40h 01 133 3.414,74 45,00 
Curso Superior, Registro no 

COREN e especialização em 
Saúde Mental 

Medico 20h 02 134 4.091,76 45,00 Curso Superior e Registro no 
CRM 

Medico Dermatologista 
Plantão de 4h 

(2 plantões 
por semana) 

01 97 
216,89 por 

plantão 45,00 
Curso Superior, Especialização 

na área e Registro no CRM 

Medico do Trabalho 20h 01 122 2.322,43 45,00 Curso Superior, Especialização 
na área e Registro no CRM 

Medico Ginecologista 
Plantão de 4h 

(5 plantões 
por semana) 

01 97 216,89 por 
plantão 45,00 Curso Superior, Especialização 

na área e Registro no CRM 
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Medico Psiquiatra 
Plantão de 4h 

(4 plantões 
por semana) 

01 97 
216,89 por 

plantão 45,00 
Curso Superior, Título de 

Especialista e Registro no CRM 

Medico Psiquiatra Infantil 
Plantão de 4h 

(2 plantões 
por semana) 

01 97 216,89 por 
plantão 

45,00 
Curso Superior, CRM e 

residência ou especialização em 
Psiquiatria Infantil 

 
1.3  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 18 de 

setembro a 02 de novembro de 2015 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique 

em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição no período determinado no 
item 2.1 (dias úteis), nos horários das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, no PAT - Posto de Atendimento 
ao Trabalhador, Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro - Salto de Pirapora - SP 
 

2.1.8 - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder duas inscrições. 
 

2.2  - Em conformidade com a Lei Municipal n° 1347/2010 de 22/04/2010, ficarão isentas do pagamento da taxa de 
inscrição todos aqueles que na forma da Lei forem considerados arrimo de família, se encontrarem 
desempregados, os aspirantes ao primeiro emprego e os empregados que recebam até 2 (dois) salários 
mínimos mensais. 
 

2.2.1- O benefício de que trata o item anterior, será estendido a todas as pessoas que comprovarem através da 
seguinte documentação: 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), somente das páginas que contenham fotografia, 
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identificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco ou com 
correspondente data de saída anotada do último contrato de trabalho; 

b) Declaração do órgão de origem ou último contracheque e documento de identidade. 
 

2.2.2- Caso verifique a má fé do interessado, na apresentação dos documentos comprobatórios para a isenção, o 
candidato será automaticamente eliminado do certame, independentemente da fase em que se encontrar, 
podendo, inclusive, ser excluído da classificação ou ainda ter anulada a sua nomeação caso seja constatada 
irregularidade neste sentido após a homologação do concurso público (artigo 3º Lei Municipal n° 1347/2010 de 
22/04/2010). 
 

2.2.3- As informações prestadas bem como a documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do 
candidato, respondendo civil e criminalmente por qualquer falsidade. 
 

2.2.4- O candidato que preencher as condições estabelecidas na Lei Municipal n° 1347/2010 de 22/0 4/2010, deverá 
solicitar a isenção de pagamento de taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) acessar o  site www.consesp.com.br no período de 21 a 23 de setembro de 2015.  
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição 
c) entregar no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal nos dias 21 a 23 de setembro de 2015 , 

indicando no envelope: Concurso Público para Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora/SP - isenção 
do valor da taxa inscrição, a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição mediante 
requerimento de candidato, devidamente identificado, fundamentado e, contendo além da 
documentação citada no item 2.2.1, o Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no 
concurso. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. 

 
2.2.5- O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

divulgado a partir das 15h do dia 14 de outubro de 2015 no site www.consesp.com.br. 
 

2.2.6- O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá acessar novamente o site www.consesp.com.br, digitar 
seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com valor da taxa de 
inscrição plena, até o último dia de inscrição, conforme item 2.1 do presente Edital.  
 

2.2.7- O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição, deverá fazê-lo através do site www.consesp.com.br no período de 15 e 16 de 
outubro de 2015. 
 

2.2.8- A partir das 15h do dia 22 de outubro de 2015, estará disponível no site www.consesp.com.br o resultado do 
recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de inscrição. 
 

2.2.9- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena, terá o 
pedido de inscrição invalidado.  
 

2.3   - São condições para a inscrição:  
 

2.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.3.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.3.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.3.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.4   - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
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3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Coordenador de Compras e 

Coordenador de Departamento Pessoal  e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 

4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
 

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
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caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.3.1- Os candidatos aos cargos de Motorista d e Ônibus, Operador de Patrol, Operador de Retroescav adeira e 
Tratorista Agrícola deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem 
restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.6 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o 
uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.6.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.6.2- Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelho s celular , contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line)  ou dentro dela, porém ligado, (on-line)  serão excluídos 
do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem 
criminalmente por tentativa de fraude em concursos. 
 

4.7 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.8 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h30 (uma hora e meia) do horário 
previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno 
de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
BORRACHEIRO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
15 15 10 SIM 

 
DESENHISTA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
25 05 05 05 
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LUBRIFICADOR 
MECÂNICO GERAL 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 
MOTORISTA DE ÔNIBUS  
OPERADOR DE PATROL  
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA  
TRATORISTA AGRÍCOLA  
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Ger ais Prática  

10 10 10 10 SIM 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
COORDENADOR DE COMPRAS 
COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Básicos de Informática  

25 05 05 05 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
EDUCADOR FÍSICO PARA SAÚDE MENTAL 
ENFERMEIRA DE SAÚDE MENTAL 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Básicos de Informática  
20 10 10 

 
MEDICO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
MEDICO DERMATOLOGISTA 
MEDICO DO TRABALHO 
MEDICO GINECOLOGISTA 
MEDICO PSIQUIATRA 
MEDICO PSIQUIATRA INFANTIL 

Conhecimentos Específicos  
Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde Pública 

Área de Atuação  Clínica Geral  
10 10 10 10 

 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2  - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados 

na proporção citada a seguir, aplicando-se em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos 
no presente Edital. 

 
Cargos  Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Borracheiro Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Motorista de Ônibus  Os 30 (trinta) primeiros candidatos classificados 
Operador de Patrol  Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Operador de Retroescavadeira  Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Tratorista Agrícola  Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
 

6.  DAS MATÉRIAS 

 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DOS TÍTULOS 

 
7.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Coordenador de Compras e 

Coordenador de Departamento Pessoal  e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 
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ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Experiência comprovada de atuação no mesmo 
cargo/função para o qual concorre 1 (um) ponto por ano - máximo 10 pontos 

 
7.1.1- O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 

sendo considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para cargo diferente daquele descrito no 
envelope. 
 

7.2 - Somente será  pontuada  como título a experiência profissional  na função específica para qual concorre, 
devendo a documentação de comprovação atestar clara mente a atuação em Departamento de Compras 
ou Departamento Pessoal/Recursos Humanos/Gestão de Pessoas, conforme o caso. 
 

7.2.1- Para funcionários em contrato de CLT serão pontuados como títulos a cópia autenticada da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social – CTPS das folhas: de identificação, onde constam número, foto e série; de identificação 
civil; e dos contratos de trabalho referentes a experiência que será considerada para avaliação de títulos, 
incluindo as informações de desligamento para contagem do tempo de exercício da função, acompanhada 
obrigatoriamente de Declaração do empregador (original ou cópia autenticada), onde conste claramente a 
identificação do serviço realizado (contrato), a descrição das atividades executadas e o período de exercício da 
função calculado em anos. 
 

7.2.2- Nos casos de experiência como servidores ou empregados públicos serão pontuados como títulos a cópia 
autenticada de Certidão de Tempo de Serviço ou declaração (em papel timbrado e com o CNPJ e nome e 
registro de quem assina), no caso de órgão público/empresa pública, informando o cargo/função ou emprego 
público, data da posse e forma de contratação/admissão e acompanhada obrigatoriamente de Declaração do 
empregador (original ou cópia autenticada), onde conste claramente a identificação do serviço realizado 
(contrato), a descrição das atividades executadas e o período de exercício função calculado em anos. 
 

7.3  - Títulos que não contenham a Declaração do empregador nos moldes descritos neste edital, incluindo a 
contagem do período de experiência, serão desconsiderados. Para efeito do cômputo de pontuação relativa a 
tempo de experiência não será considerada mais de uma pontuação no mesmo período. 
 

7.4   - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
 

7.5   - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.6   - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.7   - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO 
DE EVENTUAIS TÍTULOS  que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser 
apresentados e entregues em envelope  identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato,  
conforme o modelo abaixo, que será recebido, com aposição de número de protocolo por meio de  etiqueta 
adesiva e entrega de cópia ao candidato, recomendando-se que a mesma seja colada no respectivo Cartão de 
Convocação ou comprovante de inscrição. 

 
 

7.8   - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas EXCLUSIVAMENTE em cartório. 
 

7.9   - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.11 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
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7.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 

título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 06 de dezembro de 2015, nos horários descritos 

abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias. As provas práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por 
meio do Edital que publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   

 
9h  14h30 

Coordenador de Compras  Borracheiro 
Desenhista  Coordenador de Departamento Pessoal 
Educador Físico para Saúde Mental  Lubrificador  
Enfermeira de Saúde Mental  Medico Dermatologista 
Mecânico Geral  Medico do Trabalho 
Medico  Medico Ginecologista 
Medico Psiquiatra  Medico Psiquiatra Infantil 
Motorista de Ônibus   Operador de Patrol  
Operador de Retroescavadeira   Tratorista Agrícola  

 
8.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior idade. 
 

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
por meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
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Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 
xNAP

TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de a certos na prova  
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
 

11.2 - A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica".  
 

11.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

11.5 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

12  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 
 

2
NPPNPO

NF
+=  

 
 ONDE: 

 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objet iva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
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13.  DOS RECURSOS 
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da 

divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos; (divulgação no site) 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
13.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.  

 
13.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias. Caberá à CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de questões julgadas 
irregulares.  
 

13.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 

 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

14.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

14.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

14.7  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

14.8  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

14.9  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.10- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
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edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 
data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 
concurso. 
 

14.11- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

14.14- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

14.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 6164, de 04 de agosto de 2015 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

14.16- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.18- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Salto de Pirapora/SP, 16 de setembro de 2015. 
 
 

Santelmo Xavier Sobrinho 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

12 
 

MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA 
PAÇO MUNICIPAL – DAVID JOSÉ HADDAD 
Avenida Lydia David Haddad, 150 – Campo Largo - CEP: 18.160-000 

Salto de Pirapora – SP – CNPJ nº 46.634.093/0001-07 

 
ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES 
 

 
BORRACHEIRO: Executar reparos em pneus e câmaras de ar de veículos da frota municipal; vulcanizar, consertar e 
remendar, recuperando partes avariadas ou desgastadas dos mesmos, com auxílio de equipamentos apropriados; 
preparar e colocar manchões; trocar pneus e fazer rodízios conforme instruções dos fabricantes; zelar pela guarda, 
conservação e  limpeza dos equipamentos e materiais próprios do trabalho; remover veículos, quando necessário para 
execução de seu trabalho, observada a habilitação específica; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, 
de acordo com seu superior imediato. 
 
COORDENADOR DE COMPRAS: Coordenar as atividades da seção de compras; acompanhar e fiscalizar as ações 
dos compradores com vistas a obter qualidade dos produtos a serem adquiridos; zelar pelo cumprimento da legislação 
própria sobre compras e contratações; acompanhar a evolução do mercado para introduzir produtos mais atualizados e 
econômicos; acompanhar as pesquisas de preços; efetuar cotações de preços dos produtos a serem adquiridos, na falta 
do comprador; zelar pela introdução de novos fornecedores no cadastro de compras; zelar pela organização da seção e 
respectiva documentação; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL: Coordenar e fiscalizar a execução dos serviços de administração 
de pessoal; acompanhar os fechamentos de ponto, cálculo da folha de pagamento e respectivos encargos trabalhistas; 
processar admissões e exonerações; organizar acompanhar os períodos de licenças-prêmios e de férias de servidores; 
preparar e encaminhar relatórios de estatísticas internas e os exigidos pela legislação; preparar e acompanhar a 
realização de concursos públicos e processos seletivos; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, de 
acordo com seu superior imediato. 
 
DESENHISTA: Executa desenhos para projeto de engenharia, construção e fabricação, mapas, gráficos e outros 
trabalhos técnicos, interpretando esboços e especificações e utilizando instrumentos apropriados, para elaborar a 
representação gráfica do projeto e orientar sua execução. Elabora desenhos de projetos referentes a obras civis, 
loteamentos, plantas do município e outros, baseando-se em especificações técnicas. Elabora e desenvolve desenhos 
de projetos de obras públicas como escolas, postos de saúde, praças, calçamentos e outros, elaborando plantas, 
mapas e gráficos, para execução das obras no município, de acordo com a orientação do autor do projeto. Submete o 
esboço elaborado a apreciação do autor do projeto, consultando-o sobre possíveis correções ou alterações, para 
efetuar os ajustes necessários. Elabora desenhos de plantas do município, delimitando os quadros com todas as 
construções existentes, divisas e medidas de lotes, contendo indicação de muros, guias, calçadas numero de 
emplacamento, de inscrição e de lotes, para assimilar todos os dados necessários à confecção do desenho. Presta 
atendimento ao público, orientando e dando informações sobre lotes e plantas, utilizando-se de dados que contém a 
nomenclatura e numeração de ruas, para prestar esclarecimentos. Elabora o esboço ou a idéia mestra do plano, 
examinando croquis, rascunhos, plantas especificações técnicas, materiais, equipamentos disponíveis e outros 
elementos para orientar-se na elaboração do projeto. Efetua cálculos trigonométricos, geométricos e aritméticos, 
valendo-se de sues conhecimentos, tabelas e outros recursos, para determinar as dimensões, proporções e outras 
características do projeto. Elabora esboços de projeto, utilizando instrumentos de desenho e aplicando os cálculos 
efetuados, para demonstrar as características técnicas e funcionais do produto, instalação e obra. Submete os esboços 
elaborados para à apreciação superior, fornecendo as explicações oportunas, para possibilitar correções e ajustes 
necessários. Elabora os desenhos definitivos do projeto, valendo-se de instrumentos apropriados e observando a escala 
adequada, para definir as características do referido projetos e determinar os estágios de execução e outros técnicos de 
relevo. Analisa e confere projetos de construção civil, para verificar se estão de acordo com as normas específicas. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
EDUCADOR FÍSICO PARA SAÚDE MENTAL: Coordenar oficinas terapêuticas de atividades físicas para pacientes da 
área de saúde mental; Elaborar projetos para oficinas terapêuticas com noções de reforma psiquiátrica, políticas 
públicas em saúde mental e noções de dependência química e políticas de álcool, tabagismo e outras drogas; Participar 
da elaboração do projeto terapêutico individual e realizar atividades externas com pacientes do CAPS. 
 
ENFERMEIRA DE SAÚDE MENTAL: Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem em 
unidades de saúde, bem como participar da elaboração de programas de saúde pública; Coordenar e realizar atividades 
de qualificação e educação permanente aos técnicos e auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas 
funções; Facilitar as relações entre os profissionais das unidades, contribuindo para a organização da demanda 
referenciada. Realizar consultas e procedimentos de enfermagem nas unidades e, quando necessário, no domicílio e na 
comunidade; Organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco; Participar do 
gerenciamento de insumos necessários para o adequado funcionamento das unidades; Realizar assistência integral, 
promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde, 
aos indivíduos e familiares e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários, em 
todas as fases do desenvolvimento humano; Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo 
gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames 
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complementares e orientações necessárias. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 
profissionais de enfermagem. Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente da equipe de 
enfermagem; Prestar assistência aos pacientes em situação de urgência e emergência nos transtornos psíquicos, 
interagindo com a equipe multiprofissional, classificando os transtornos mentais conforme a classificação internacional 
de doenças. Papel específico nos cuidados e assistência ao paciente mental. 
 
LUBRIFICADOR: Executar os serviços relativos à limpeza de veículos e equipamentos automotores pertencentes à 
frota municipal; lavar, limpar e enxugar interna ou externamente, à mão ou por meio de máquina, mangueiras de 
pressão, assim como pulverizar e lubrificar os veículos e equipamentos para conservá-los e manter a boa aparência dos 
mesmos; guardar e conservar os equipamentos, instrumentos e materiais necessários à execução do trabalho; remover 
veículos, quando necessário para execução de seu trabalho, observada a habilitação específica; executar outras 
atividades compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
MECÂNICO GERAL: Realizar manutenção de motores, sistemas e partes de veículos e máquinas automotores; 
Substituir peças, reparar e testar desempenho de componentes e sistemas de veículos e máquinas; Trabalhar em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos, de forma a assegurar melhor funcionamento da frota municipal; 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
MEDICO: Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento, para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o 
bem estar do paciente; Examina o paciente apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o 
diagnostico, ou sendo necessário, requisita exames complementares e encaminha ã especialistas; Registra a consulta 
médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares para efetuar a orientação 
adequada; Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando com 
padrões formais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou reestabelecer a saúde do paciente; 
Efetua exames médicos destinados a admissão a cargos e ocupações definidas, baseando-se na exigência de 
capacidade tísica e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; Presta atendimento de 
urgência com casos de acidente de trabalho ou alterações acudas da saúde orientando e/ou executando a terapêutica 
adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão 
física, mental e óbito, para atender as determinações legais; Participa de programas de saúde publica, acompanhando a 
implantação e avaliação dos resultados, assim como, a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações 
educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; Participa de reuniões em 
âmbito locaI distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde 
para promover a saúde e o bem estar da comunidade; Zela pela conservação das boas condições de trabalho, quanto 
ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MEDICO DERMATOLOGISTA: Realizar consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes em suas 
especialidades; prescrever medicamentos e encaminhar para exames laboratoriais; analisar e interpretar resultados de 
exames laboratoriais e similares; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; manter 
prontuários de seus pacientes atualizados; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; difundir conhecimentos da área médica; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, 
de acordo com seu superior imediato. 
 
MEDICO DO TRABALHO: Contribuir na elaboração de planos e política de manutenção, implantação e revisão de 
procedimentos e programas relativos à medicina do trabalho; aplicar seus conhecimentos ao ambiente de trabalho, de 
maneira a promover, manter e recuperar a saúde dos trabalhadores; registrar, em documento específico, todas 
alterações de saúde apresentadas pelos trabalhadores, em especial os acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, 
emitindo pareceres sobre as situações encontradas; realizar exames préadmissionais dos candidatos ao emprego e 
exames periódicos de funcionários, interpretando os resultados dos exames complementares de diagnóstico, 
comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas próprias de cada tipo de atividade, para permitir a 
seleção ou o desempenho do trabalhador adequado à tarefa específica que vai realizar; coordenar e executar as 
atividades de avaliação, junto aos outros profissionais, das condições de higiene e segurança do trabalho, os fatores de 
insalubridade, fadiga e outros; planejar e executar os programas de treinamentos das equipes de atendimento de 
emergência, de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais; executar outras atividades compatíveis com seu 
cargo, de acordo com seu superior imediato. 
  
MEDICO GINECOLOGISTA: Realizar consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes em suas 
especialidades; prescrever medicamentos e encaminhar para exames laboratoriais; analisar e interpretar resultados de 
exames laboratoriais e similares; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; manter 
prontuários de seus pacientes atualizados; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; difundir conhecimentos da área médica; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, 
de acordo com seu superior imediato. 
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MEDICO PSIQUIATRA: Realizar consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes em suas 
especialidades; prescrever medicamentos e encaminhar para exames laboratoriais; analisar e interpretar resultados de 
exames laboratoriais e similares; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; manter 
prontuários de seus pacientes atualizados; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; difundir conhecimentos da área médica; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, 
de acordo com seu superior imediato. 
 
MEDICO PSIQUIATRA INFANTIL: Realizar consultas individuais para crianças e adolescentes de ambos os sexos com 
distúrbios e comportamento e/ou queixas de sofrimento mental contribuindo para a desospitalização dos mesmos; 
Trabalhar com equipe multidisciplinar no acompanhamento dessa clientela realizando grupos terapêuticos e 
participando de atividades de inclusão social das mesmas; Desenvolver e/ou participar de projeto inter setorial que 
convocam para promover a saúde e a inclusão social das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias; 
Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; Responsabilizar-se pelo envio de 
contra referência para a unidade de origem do usuário; Participar dos processos de vigilância à saúde através de 
detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este 
fim, quando ainda não tenha sido notificado; Ser apoio matricial e de capacitação na sua área especifica; Participar das 
reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela Gestão da Secretaria de Saúde ou da unidade; Atuar em 
equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; Zelar pela limpeza e conservação 
de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 
MOTORISTA DE ÔNIBUS: Dirige e conserva ônibus da Administração Pública, tais como, manipulando os comandos 
de marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com 
as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de pessoas e 
estudantes. Inspeciona o veículo, antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo 
do caráter, testando os freios, parte elétrica e outros mecanismos para certificar-se de suas condições de 
funcionamento. Verifica os itinerários, o número de viagens e outras instruções de trânsito e a sinalização, visando o 
cumprimento das normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, 
para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos. Dirige corretamente, ônibus, pertencente a 
frota municipal, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, recolhendo e transportando pessoas, em locais e horas 
determinadas conduzindo-os em segurança conforme itinerários estabelecidos. Zela pela manutenção do veículo, 
comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito funcionamento e conservação. Efetua 
anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, 
seguindo normas estabelecidas. Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura 
para permitir sua mantenha e abastecimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE PATROL: Operar máquina pesada com lâmina para execução de serviços de terraplenagem, 
representado por remoção e movimentação de terra, pedra ou cascalho para nivelamento de superfícies; operar 
máquina pesada com lâmina para espalhar CBUQ para execução de serviços de pavimentação asfáltica de vias; 
executar cortes de barrancos e serviços correlatos em vias e estradas municipais; zelar pelo equipamento sob sua 
responsabilidade, observando o manual do usuário; encaminhar o equipamento para execução das revisões mecânicas 
periódicas e de emergência, assim que detectado problema de funcionamento; conduzir o equipamento para 
abastecimento, lubrificação; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior 
imediato. 
 
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA: Operar máquina dotada de caçamba e equipamento para execução de 
serviços de escavação, abertura de redes pluviais, abertura de açudes e sua limpeza; executar cortes de barrancos e 
cortes horizontais em sentido inverso; zelar pelo equipamento sob sua responsabilidade, observando o manual do 
usuário; encaminhar o equipamento para execução das revisões mecânicas periódicas e de emergência, assim que 
detectado problema de funcionamento; conduzir o equipamento para abastecimento, lubrificação; executar outras 
atividades compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
TRATORISTA AGRÍCOLA: Operar, ajustar e preparar a máquina e os implementos agrícolas sob sua responsabilidade; 
empregar medidas de segurança e auxiliar em planejamento de plantio; zelar pela conservação e limpeza do 
equipamento, seus acessórios e ferramentas que utiliza na execução de suas tarefas; executar outras atividades 
compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 
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natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; 
Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
BORRACHEIRO:  a prova escrita versará apenas sobre língua portuguesa, matemática e conhecimentos gerais. 
(PROVA PRÁTICA)  Conhecimento de ferramentas; Conhecimento das técnicas de montagem e desmontagem de 
pneus; Calibragens utilizadas nos diversos tipos de pneus; Normas e equipamentos de segurança; Medidas de pneus e 
rodas; Primeiros Socorros. 
 
COORDENADOR DE COMPRAS:  Leis Federais 8.666 de 23/06/93 e 8883 de 08/06/94; Licitação; Registros 
Cadastrais; Objeto de Licitação: Obras, Serviços, Compras, Alienações, Locações, Concessões e Permissões; 
Modalidades de Licitação; Concorrência; Tomada de preços; Convite; Concurso; Leilão; Pregão; Dispensa e 
Inexigibilidade de Licitação; Procedimento da Licitação; Dos Contratos Administrativos: Reajustamento de preços e 
Tarifas, Controle do contrato, Alteração e Rescisão unilateral do contrato, Formalização do contrato; Execução e 
Inexecução do Contrato; Principais Contratos Administrativos, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Compleme ntar n° 
147/2014, Lei n° 10.520/2002. 
 
COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL: Folhas de Pagamento; Horas Extras; Décimo Terceiro Salário; 
Férias; Admissão e Demissão; Fundo de Previdência; Licença Paternidade; Licença Gestante; Licença Prêmio; CLT; 
Regime de Previdência Própria; Estatuto dos Servidores Públicos – Lei Complementar Municipal n° 20/1994 e  Lei da 
Previdência Municipal 019/2006 (Lei Complementar) disponíveis nos sites www.saltodepirapora.sp.gov.br e 
www.camarasaltodepirapora.sp.gov.br. 
 
DESENHISTA: Desenho Cartográfico: Cartografia, coordenadas geográficas, Convergência meridiana e declinação 
magnética, Representação de escalas gráficas e numéricas; Noções de Geodésia, datum horizontal e vertical, 
referenciais geodésicos (datum), transformação de coordenadas, altitude ortométrica e elipsoidal. Desenho Topográfico: 
Noções de Softwares topográficos, planimetria, cálculo de poligonal aberta, fechada e apoiada; Planialtimetria, 
nivelamento geométrico, modelo tridimensional do terreno, curvas de nível; Loteamentos, memorial descritivo, deflexão, 
rumos e azimutes, cálculo de áreas. Desenho em plataformas GIS e CAD: Conhecimentos básicos das ferramentas do 
AutoCAD, gestão de layers, layout, escalas e plotagem; Noções do Software Quantum GIS. Legislação: Leis Municipais: 
Plano Diretor - Lei Complementar n° 012/2010, Código  de Obras – Lei Complementar n° 021/2007, Código de  Posturas 
- Lei Complementar n° 022/2007; disponíveis nos sit es: www.camarasaltodepirapora.sp.gov.br e 
www.saltodepirapora.sp.gov.br. Legislação arquitetônica e urbanística: Normas de acessibilidade para portadores de 
deficiências físicas; Normas brasileiras para desenho técnico e desenho arquitetônico; Normas Regulamentadoras: NR -
08 e NR-18; Normas e Códigos Sanitários e Lei de uso e ocupação de solo; Desenhos de Construção Civil: Desenho: 
nomenclatura, especificações, indicações em plantas baixas, cortes e fachadas. Escalas apropriadas para tipo de 
desenhos e transformações de escala. Legendas, convenções, planilhas, selos, carimbos e margens; Desenhos e 
projetos de canalizações, drenagens, redes de água pluvial, muro de arrimo, projeto elétrico; Dimensões e cálculo de 
áreas e volumes; Desenho Geométrico; Cálculos trigonométricos, geométricos e aritméticos. Noções de informática. 
 
EDUCADOR FÍSICO PARA SAÚDE MENTAL: Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; 
Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Crescimento e desenvolvimento motor;  
Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade 
humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e 
performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana. 
 
ENFERMEIRA DE SAÚDE MENTAL: Técnicas Básicas de Enfermagem: sinais vitais; higienização; administração de 
medicamentos via oral e parenteral; cuidados especiais; coleta de material para exame; Ética Profissional: 
comportamento social e de trabalho; sigilo profissional; Introdução as Doenças Transmissíveis: terminologia básica; 
noções de epideminologia; esterilização e desinfecção; doenças de notificação compulsória; isolamento; infecção 
hospitalar; vacinas; Socorros de Urgência: parada cardio-respiratória; hemorragias; ferimentos superficiais e 
profundos; desmaio; afogamento, sufocamento, choque elétrico, envenenamento, mordidas de cobras; fraturas e 
luxações; corpos estranhos; politraumatismo, queimaduras; Pediatra: a criança: o crescimento e o desenvolvimento 
infantil; alimentação; doenças mais comuns; berçários e lactários; Centro Cirúrgico: terminologia cirúrgica; cirurgias 
mais comuns; Corpo Humano: Anatomia; Fisiologia. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades 
sobre Enfermagem. Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-senilidade; 
Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno delirante paranóico; 
Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatomorfos; 
Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; Transtornos de 
Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; 
Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; 
Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. 
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LUBRIFICADOR: Ferramentas utilizadas; Óleos e lubrificadores; Filtros; Limpeza; Elevadores e valas, Cárter e 
transmissão; Conhecimentos específicos da função. 
 
MECÂNICO GERAL: Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de segurança; 
Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas de medidas 
utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções de Manutenção Geral. 
 
MEDICO: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: 
reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, 
respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, 
dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MEDICO DERMATOLOGISTA: Área de Atuação:  Anatomia e fisiologia da pele normal. Fisiopatologia cutânea. 
Semiologia e métodos complementares. Dermatoses alérgicas. Dermatoses eritêmato-descamativas. Dermatoses 
vésico-bolhosas. Distúrbios do tecido conectivo. Dermatoviroses. Infecções bacterianas e microbacterioses. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e profundas. Dermatozoonoses e leishmaniose tegumentar. 
Dermatoses por agentes químicos e físicos. Granulomas não infecciosos. Nevos, tumores benignos e cistos. Tumores 
malignos. Distúrbios dos anexos (glândulas, pelos e unhas). Afecções das mucosas e semimucosas. Terapêutica 
medicamentosa, química e física. Cirurgia dermatológica. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; 
Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
MEDICO DO TRABALHO: Área de Atuação:  Os efeitos da Ocupação sobre a Saúde: Venenos industriais: metais; 
Venenos industriais: compostos carbônicos; Venenos industriais: gases; Doenças Pulmonares; Doença da Pele; Câncer 
Ocupacional; Acidentes Físicos; Doenças infecciosas; Acidentes e traumatismos; Controle de Acidentes Ocupacionais; 
Os efeitos do trabalho sobre saúde; Serviços de Saúde Ocupacional; P. C. M. S. O.; L. E. R. Clínica Geral : Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência 
Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido 
Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência 
Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MEDICO GINECOLOGISTA: Área de Atuação:  Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais 
femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. 
Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. 
Processos Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. 
Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática 
em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções 
dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. 
Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. 
Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. 
Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. 
Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. 
Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo 
gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do 
Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no 
parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da 
gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações 
de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-
legais em toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e 
desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias 
obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão 
umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; 
Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
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básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
MEDICO PSIQUIATRA: Área de Atuação:  Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e 
pré-senilidade; Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno 
delirante paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos 
Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; 
Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria 
Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; 
Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão 
Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença 
Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
MEDICO PSIQUIATRA INFANTIL: Área de Atuação:  Tendências doutrinárias da Psiquiatria contemporânea; 
Semiologia Psiquiátrica; Epilepsia; Neuroses; Psicoses esquizofrênicas; Demências; Oligofrenias; Psicose maníaco-
depressiva; Psicose delirantes agudas; Psicose delirantes crônicas; Alcoolismo e dependência de drogas; Distúrbios 
mentais das sífilis; Distúrbios mentais das encefalites; Distúrbios mentais dos traumatismos crânio-encefálicos; 
Distúrbios mentais da senilidade; Distúrbios mentais nos tumores cerebrais; Afecções psicossomáticas; Urgências 
Psiquiátricas; Técnicas Psicoterápicas; Psicofarmacopéia; Hospitalização do doente mental a experiência italiana; 
Semologia Psiquiátrica; Psicose Sintomática; Quadro cérebro-ôrganicos (incluindo epilepsia), oligofrenias e demências; 
Psicoterapia e Psicofarmacoterapia; Psicopatologia infantil. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão 
Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença 
Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
MOTORISTA DE ÔNIBUS: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais 
de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; 
Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  Condução e operação veicular das 
diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos 
instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; 
Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento. 
 
OPERADOR DE PATROL: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais 
de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; 
Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR:  Condução de veículos da espécie; 
Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação 
veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. 
 
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; 
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao 
Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto 
nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR:  Condução de veículos 
da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e 
operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. 
 
TRATORISTA AGRÍCOLA: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais 
de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; 
Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR : Condução de veículos da espécie; 
Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação 
veicular, acoplagem de implementos diversos. 


